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Gestão 2O 2Ll2021

TER]VIO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAçAO O57I2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito MunicipalJose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no incisoll, do art. 24 da Lei 8.666/93,
novalor deR$ 15.E40,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais). Tendo como objeto a Aquisição de
sementes de arroz para plantio e adubo tipo NPK para manejo, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente. Resolve RATIFICAR o pÍesente
processo a favor de AGROUNIDOS PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - CNPJ:
08.468.836/000f -27, com sede na Av. Miguel Sutil, no 14372, lote 03 A quadra 07, bairro:
Coophamil, Cuiabá - MT, CEP: 78.028-015e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto
rc art. 26 da Lei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 18 de novembro202l.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO M PAL
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?,"R1N AR CONDICIONADO SPLIT 36-000 BTUS . COM CERTIFICA-..-- ,- 
CÀO A DO PROCEL/INMETRO
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CAO A DO PROCEL/INMETRO
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Íoial Fornecêdor: 96.657.72

RECURSOS }IÚTANOS
(924.,.00, PORTARIA ll' 0588r,102 1

DE 23 DE NOVEÍ{BRO DE 202.I,

súÍúuLA: coNcEoE FÉRhs a sERvtDoRA caRoljllE aLEt{caR
DE L|MA E DÀ ourRAs PRoUDÊNCÁs.

o Pref€ío Municipâl dê senta Rilâ do Trivêlaio. Estado dê Mêio Grosro,
no uso de suâs atribuições legais:

RESOLVE:

Art. í". Concedêr íéÍiâs a servidorã CAROLINE ATENCAR DE UfA. por-
tâdora do RG n' 04738701420137 SSP/MA e inscrita no CPFruF Bob o no

6 1 3 292.763-88. no período de 2511112021 a 2411 2/2021 , reíê,e.te ao pê.
rÍodo âqursitjvo 1 6m 1 l2O2O à 1510112021 .

Art. ?. Êsta porlaria entra em ügoÍ nâ dâta de sua publicaÉo.

Art. 3' Revogam-s€ as disposjçôes em cont!ário.

Sântâ Ritâ do Írivelâto - MÍ. 23 de Novêmbro de 202'l.

ÊGOX HOEPERS

Registre-se e publaque-sê.

otsPEa{sa DE uctraçÁo o57r2o2t

O Ermo. Sr. PÍêfeito Municipal Josê Arimatêia Vieira Alvês. lêndo êm vista
as justilicativas apr€sentadas p€la Comissão de Licitaçáo e pela Asses-
soaia Jurídícá do Municipio, sobrê a conkãtaÉo direta com dispensa de

licitação, fulcrãda no inciso ll do arl. 24 dâ L€i 8.666/93, no valor de RS

15.840,00 (qoinze mil. oitocentos e quarenta rêais). Íêndo comô objêto a
Aquisição de sementês dê ar.oz parâ plahtio e âdubo lipo NPK paÍa mane-
jo, visando at€ndêí as n€cessrdades cla Secaêtaúa Municipal de ,rgncultu-
re. Íurismo e Meao Ambiênlê Rêsolve RAÍ|F|CAR o presênte processo a

favor deAGROUNIDOS PROOUÍOS AGR(»eCUARIOS LÍDA - CNPJ:
04.468.8361000í-27, com sede na Av. Miguel Sulil. no 14372. lote 03 A
quedía 07. beirÍo: Coophâmrl CuiâM - MÍ. CEP:78.02&015 ê ordenaÍ
sua publicâção em cumprimento ao drsposto no an. 26 da Lei 8.666193.

Santo Antônio do Leste - MÍ. 18 de novêmbío 2021.

JOSE ARI ATETA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA,/RECURSOS HUi'ANOS
(92,4.028) PORTARIA tlo 398 /2021 OE: 23 DE NOVEMBRO D€ 2021

PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTóND DE LEVÊRGER

PORTARIA N' 257lGP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antonio dê LevergeÊ MT. SÍ. FR C|ÊII
t aGALHÃES OE ARRUOA VIEIRA PIRÊS, no uso de suâs atÍibuiçõês
legais e de acordo com o ârtigo 51. inciso I da Lêi Municipal432/90i

RESOLVE:

RemovêÍ o Sêrvidor efetivo. Sr. LUüZ ANTOI{IO DA SILVA. cua.da dê
Segurançâ, lotado na Secretana Municipal ds R€cu6os Humanos pare e
Secrela.ia Municipalde Saúde, â paíir de 06 de novêmbro de m21_

Rêgrstíâ-se.

Cumpra-se

Paço Munacipal "Marêchâl Rondon". Santo Anlonao de L6V€.9ê.-MT, 08 dê
novembrô de 2021

FRATCIELI TIAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES PreÍe . Tunici.
pal

PREFETTURA Ííut'flctpAL DE saNTo al{rô lo Do LESÍE

LlcITAçÃO
(923.99í ) ÍER O DE RÁT|F|CAçÃO - D|SPENSA OE UCTTAçÃO O§7'

2021

TERi,o DÊ RÂTIFICAÇÃo

diariomunrcipal.orghUâmm . v/ww.amm.oíg.br 74A Assrnado Digúalmentê

664
400.0000 000.0000

a32
164 4300 657.7200

SECRETARIA MUNICIPAL OE RECURSOS HUTIA}{OS
(92/r.25á) PORTARIA N" 257 tGP t2o21

CONCEOE LICENçA MATERNIOADE PARÂ SERVIOORÂ FLAVIÂT{E

ZAI{ETÍE BAGETTI E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVÊS, Preêito Municipâl de Sánto Antoílo
do Lêst€. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiÉes legais. com
fundamsnto no aÍligo 5'l da Lei Fêd€ral no 8.666/93-

RESOLVE:

AÍt í'. CONCEDER LICENçA MATERNIDADE para a servidorâ pública

FfÂVnÍE ZÂNEÍÍE BAGETTI no periodo dê 180 (c€nto e oii€nta) dies
a partií de í7 Novêmbro de 2021 coníoÍmê consta no Àteslado Médico.

com têÍmino €m 1 5 de Maio de 2022.

A.L ? . Oêtênninar a S€crêtana Municipel dê Administ aÉo e Plenêja-
mênto, que tomê âs providênciâs nêcê$áriâs psrâ a execuÉo dêsta por-

taÍia.

Aí.30. Esta Portâria entra em vigor na data desua pubticeÉo, @vogando
as disposiçôes em conháno.

REGIS?RA§E

PUBLICA§E

CUÍíPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

Elr:23 OE NOVE BRO OE 202í

JOSE ÂRI ATEIA VIÊIRÁ ALVES

PREFEITO U}.IICIPAL

Rêgiskeda na Secíeta.ia dê Administraçáo ê Plânêjamênto ê Publicada
por afxaÉo êm loc€l dê coslume. conÍormê nâ lêgislaÉo êm vigor.


